
Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

QUINTA-FEIRA, 07 DE MAIO DE 2026 Ano VI, Edição 80/2026 — Pág. 1 de 10

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 414, DE 07 DE
MAIO DE 2026.

 
Dispõe  sobre  nomeação  para  cargo  em
comissão.

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019; 
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
26.0.000003838-4 ;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Nomear  Flávia Chagas Leite para o
cargo em comissão de Assessora Jurídica Nível I
-  Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,
Código CCDP-2, a contar de 7 de maio de 2026.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

 

Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
07/05/2026, às 15:26:49, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218368 e o código CRC F78509B7.

26.0.000003838-4 0218368v3

PORTARIA - DPG Nº 415, DE 07 DE
MAIO DE 2026.

Designar servidores como fiscais de contrato.
 

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do
Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual
n.º121,  de  31  de  dezembro  de  2019,  
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
25.0.000006366-8,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Alterar a Portaria n.º 1080/2025, para
designar os servidores abaixo relacionados, para
atuarem como  fiscais  do  4°  termo  aditivo  ao
Contrato n.º 021/2021-DPE/AP, com a empresa
ARENNA  INFORMÁTICA  E  DISTRIBUIÇÃO
EIRELI, CNPJ: 07.528.036/0001-91, cujo objeto é
a  Contratação  de  Serviços  de  hospedagem de
site e serviços de e-mails, com vigência de 1º de
setembro de 2025 a 1º de setembro de 2026.
I – Gestor de Contrato: Maria Vitória Amorim
dos Santos

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Gestor de Contrato Suplente: Cynthia Natalie da
Costa Ferreira
II  -  Fiscal  Técnico:  Paulo  Tarciso  Bentes
Santos;
Fiscal Técnico Suplente: Savio Pires Cordeiro
III  -  Fiscal  Administrativo:  Elicarlos  de
Oliveira  Araújo.
Fiscal  Administrativo  Suplente:  Thales  Lohan
Palacio Real
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
07/05/2026, às 15:16:26, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218467 e o código CRC 9A42F900.

25.0.000006366-8 0218467v2

PORTARIA - DPG Nº 416, DE 07 DE
MAIO DE 2026.

Nomeação  em  cargo  de  Coordenador  de
Núcleo.     
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019; 
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
26.0.000003642-0;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Nomear,  interinamente,  o  Defensor
Público  Guilherme  Francisco  Souza  de
Araujo  Amaral  para  exercer  a  função  de
Coordenador do Núcleo Regional de Laranjal do
Jari, Código CNR, nos dias 28 e 29 de maio de
2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
07/05/2026, às 15:16:26, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218702 e o código CRC 7D043A75.

26.0.000003642-0 0218702v3

PORTARIA - DPG Nº 417, DE 07 DE
MAIO DE 2026.

Nomeação  em  cargo  de  Coordenador  de

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Núcleo.   
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019; 
 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º
26.0.000004002-8;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Nomear,  interinamente,  o  Defensor
Público André Felipe para exercer a função de
Coordenador  do  Núcleo  Regional  de  Pedra
Branca do Amapari, Código CNR, no período de
27 a 31 de julho de 2026.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
07/05/2026, às 15:16:26, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218764 e o código CRC 7159F9BD.

26.0.000004002-8 0218764v3

ATO QUE AUTORIZA A

CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo SEI n.º 26.0.000002144-9 Contratação n.º 43/2026

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no art. 72 e no art. 74, inciso
III, alínea “f”, ambos da Lei nº 14.133/2021, bem
como  nas  normativas  internas  aplicáveis  à
contratação  direta  no  âmbito  da  Defensoria
Pública  do  Estado  do  Amapá,  considerando  a
necessidade  de  capacitação  continuada  dos
servidores,  a  natureza  singular  do  objeto,  a
notória especialização da instituição contratada,
bem  como  a  inviabilidade  de  competição
devidamente demonstrada nos autos, e ainda a
regular instrução processual com manifestações
técnica e jurídica favoráveis,
RESOLVE,  autorizar a contratação direta,  por
inexigibilidade  de  licitação,  da  jornalista
Cristina  Ferreira  Serra,  por  intermédio  da
empresa  Argumento  Produção  Jornalística
L t d a . ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
07.513.637/0001-20, para ministrar a palestra
magna intitulada “Jornalismo em tempos de
violação aos Direitos Humanos”  e  a oficina
“Jornalismo sob ataque:  o  que fazer?”,  no
âmbito  do  3º  Fórum de  Direitos  Humanos
para Imprensa Amapaense, a ser realizado em
19 de maio de 2026,  pelo valor total  de R$
5.000,00  (cinco  mil  reais),  considerado
compatível  com  o  mercado.
As  despesas  correrão  à  conta  da  Unidade
Gestora 050301 – FEDPAP, Fonte 759 – Recursos
Vinculados a Fundos,  conforme disponibilidade
orçamentária.
Este  ato  fundamenta-se  nos  elementos
constantes  do  processo  administrativo
correspondente e entra em vigor na data de sua
assinatura.
I d  C o n t r a t a ç ã o  P N C P :
11762144000100-1-000004/2026

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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L i n k  d a  p u b l i c a ç ã o  n o  P N C P :
https://pncp.gov.br/app/editais/11762144000100/
2026/4
 

Macapá/AP, datado e assinado
eletronicamente.

 

IGOR VALENTE GIUSTI
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
06/05/2026, às 12:57:43, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0217471 e o código CRC 28009F7D.

26.0.000002144-9 0217471v3

EXTRATO -
DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV/DEP.

DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATO  DO  SEXTO  TERMO  DE
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
Processo  Administrat ivo  n .º :
26.0.000004193-8
Contrato n.º: 004/2021-DPE/AP
Contratante:  Defensoria  Pública  do
E s t a d o  d o  A m a p á  –  C N P J  n . º
11.762.144/0001-00
C o n t r a t a d a :  V E R Z O L A
PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ sob o nº

84.420.694/0001-06

O b j e t o :  O  p r e s e n t e  T e r m o  d e
Apostilamento  tem  por  f inalidade
���incluir o número da nota de empenho
para  execução  da  despesa  em razão  da
Obrigação  da  Locatária  em  realizar  o
pagamento do Imposto Predial Territorial
Urbano  -  IPTU,  conforme  CLÁUSULA
DÉCIMA  PRIMEIRA  -  OBRIGAÇÕES  DA
LOCATÁRIA,  i tem  11.1.9  Nota  de
Empenho:  2026NE00257.

Valor atualizado: R$ 6.829,30 (seis mil
oitocentos  e  vinte  e  nove  reais  e  trinta
centavos)

Fundamentação Legal: Artigo 65, §8º da
Lei n.º 8.666/1993 com as alterações.

Data da assinatura: 07 de maio de 2026

Signatário:

Igor  Valente  Giusti  –  Defensor  Público-
Geral do Estado do Amapá.

Macapá/AP, 07 de maio de 2026.

(assinado eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
07/05/2026, às 09:36:48, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218254 e o código CRC 79706144.

26.0.000004193-8 0218254v3

https://pncp.gov.br/app/editais/11762144000100/2026/4
https://pncp.gov.br/app/editais/11762144000100/2026/4
https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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PORTARIA Nº 410, DE 07 DE MAIO
DE 2026.

 
Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000004068-0/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Ar t .  1 º .  P u b l i c i z a r  3  ( t r ê s )  d i a s  d e
fo lgas  compensatór ias  da  Serv idora
Pública Krisley Jakeline Neves dos Santos, que
exerce suas atividades na 6ª Defensoria Cível de
Macapá, nos dias 14, 15 e 18 de maio de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 7 de maio de 2026.

LAURO MIYASATO JUNIOR

Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Lauro
Miyasato Junior, Corregedor, em 07/05/2026, às
12:52:25, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218472 e o código CRC FF1E8797.

26.0.000004068-0 0218472v2

PORTARIA Nº 409, DE 07 DE MAIO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensor  Público.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
26.0.000003988-7/SEI;

CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;
R E S O L V E:
Art .  1º .  Pub l ic i zar  5  (c inco)  d ias  de
folgas  compensatórias  do  Defensor  Público
Márcio Fonseca Costa Peixoto, que exerce suas

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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atividades  na  8ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, nos dias  11, 12, 13, 14 e 18 de maio de
2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 7 de maio de 2026. 

LAURO MIYASATO JUNIOR
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Lauro
Miyasato Junior, Corregedor, em 07/05/2026, às
12:53:05, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218523 e o código CRC C2C3E0A9.

26.0.000003988-7 0218523v2

PORTARIA Nº 362, DE 07 DE MAIO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.
O  SUBDEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000003582-2/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de

Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 406, de 6 de
maio de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a 3ª Defensoria Cível e da
Família  de  Santana,  para  acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições da
defensora  pública  Zélia  Moraes  da  Silva,  na
Defensoria do Núcleo de Atuação em Demandas
de Iniciais  do Interior,  nos dias 16 e 17 de
julho de 2026. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 7 de maio de 2026.

 EDUARDO LORENA GOMES VAZ
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Lorena Gomes Vaz, Subdefensor Público-Geral
Institucional, em 07/05/2026, às 11:34:58, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0218553 e o código CRC 5601FAC6.

26.0.000003582-2 0218553v4

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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PORTARIA Nº 411, DE 07 DE MAIO
DE 2026.

Altera, a
pedido férias
de Servidora 

Pública.

 

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000003929-1/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  950,  de  16
dezembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias
da  Servidora  Pública  Paula  Carolina  Gaião  da

Silva, anteriormente deferidas para o período de
4 a 13 de maio de 2026, conforme Portaria nº
950/2025/CGDPEAP,  passando  o  gozo  a  ser
usufruído  no  período de  18 a  27  de  maio  de
2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 7 de maio de 2026.

 

LAURO MIYASATO JUNIOR

 Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Lauro
Miyasato Junior, Corregedor, em 07/05/2026, às
12:53:05, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 412, DE 07 DE MAIO
DE 2026.

Altera, a
pedido férias
de Servidora 

Pública.
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O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000003929-1/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  777,  de  30
setembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  30 (trinta)  dias  de
férias da Servidora Pública Paula Carolina Gaião
da Silva, anteriormente deferidas para o período
de 10 a 29 de agosto de 2026 e 13 a 22 de
outubro  de  2026,  conforme  Portaria  nº
777/2025/CGDPEAP,  passando  o  gozo  a  ser
usufruído no período de 12 a 31 de agosto e 3 a
12 de novembro de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 7 de maio de 2026.

 

LAURO MIYASATO JUNIOR

 Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Lauro
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PORTARIA Nº 363, DE 07 DE MAIO
DE 2026.

Designação de defensora pública substituta.
O  SUBDEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024;

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000003997-6/SEI;

CONSIDERANDO a Portaria nº 731, de 25 de
julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira de
Oliveira  para  exercer  o  cargo  de  Provimento
Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  o  Ofício  n.º  054/2026  da
Secretária  Municipal  Extraordinária  de
Promoção  da  Igualdade  Racial;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;
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CONSIDERANDO  o  ar t igo  79   da  Le i
Complementar  nº  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensora  Pública
Substituta Gabriela Ferreira de Oliveira para
participar da 3ª edição do “Cidadania e Saúde
para  os  povos  de  terreiro:  Terreiros  Vivos,
Comunidades Saudáveis”, no dia 27 de junho
de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 7 de maio de 2026.

 

 EDUARDO LORENA GOMES VAZ
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
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PORTARIA Nº 364, DE 07 DE MAIO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.
O  SUBDEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO

ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000003988-7/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 409, de 7 de
maio de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a 9ª Defensoria de Família
de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício  das  atribuições  do  defensor  público
Márcio Fonseca Costa Peixoto, na 8ª Defensoria
de Família de Macapá, nos dias 11, 12, 13, 14
e 18 de maio de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 7 de maio de 2026.

 EDUARDO LORENA GOMES VAZ
Subdefensor Público-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais
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